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À aosettttdor1  deorrente 
do aoi,ente de trabalho eo 

ser pá , "a ?O1a; me-
t1tuicies do  videncia soei 
a], ü pux ir da data em que e 
irI:ere s co .eixa do rooebor 
ua e reaa &a diíriaa de '4U0 
trata o art. 27 do doe. na.. 
4.637, do l93 . 

VI;TO  F .1 TLO  os autos dos embar o  opostos 

polo Presidente da Junta í:-inist' Iva da Caixa de Aposenta-

daria e Pono es doa Ijerviços do Tração, Luz,  orça e náa do 

filo do Janeiro  dccts ü in So;unda Câmara d; te Conselhó, quo 

nc ou p'o Iriento ao recurso de seu associado Joubor't A. MosquL 

ta 

C'!Sfl)f1dWO :jU0 a 1'efOrida Caixa dono ou o p0-

dId  do seu aposentado quanto à fixaç o do in'cio do benefício 

de aposentadoria por iwalidez que lho fera concedido; 

C1' N O-ue a decisão embargada fixou no 

dia imediato ao actdonto, o i oio do pa an nto dos provontoa 

do benefício concedido; 

CO Ltii WDO que, no período decor or4te entre a 

data do acidento o a da concoc o do bo eff cio tem o acidenta-

do dlroLtc' a melar, dt x'ias; 

C I i NDO  e, aasii, pa ando-se oo ulativa-

:s horxof eios de m.01  U3 o da aposentadoria, impor 

ta o fito no p anonto u:t. dobro, sondo u pela CaIxa e outro 

pela irpresa onorogad ra; 

c3Ns :i1NLo  uo  uoeIs o firmada dÔste Conse-

lho, apoIada polo  -4uu a aposerit doria d000r-

rente de acidente do tr balflo f36  coie a a ser p;a pelas. meti— 

tulç6ea de provic ncIa social  ede o momento ez  juu o iJltetee-



Roa. ljO.7/39 

M. T. 1. C. -  CONSELHO NACÊONAL  DO  TRABALHO 

nado deIxa de z'ccG ez' a  trata. o art. 27 do doo. 

24.637, do 
coImxDLrw;Do  .n3u Lontive1 à Li c1oc1: o recorri-

da, do vez çIuc o. oo  CL-iur4à toci docidido em sentido oontraÍto ao 

aoird ø  ado; 

CONSIDERANDO quo o. in ; o '  to  tIver  .roito o 

oo urado dove nor z'oco11 dc or pu'tc &  pri quo tenha inicio 

o pa aonto do bonof oLo d---

RESOLVE o Con 1ho iTaci ônal do ?rnba1io, em scasão 

p1orza  receber ou etabarços,  que a CLtiza pague on pro'.'ontoa da 

onont ox'ia a p'Ux' d dutIu ox t&uo conou o rccoW.r.onto daa melão 

diiriL3; obnervadi J ru obicunto da pz'Co cia Indenização do acidento 

ue lhe compete. 

Rio do Janeiro, 20 da março de ).9!1 

a) Fr noi000 Barboau de lezondo  ?ro Idorite 

a) Antonio RLbotro iro.rça lilho  l(oJ.atox' 

Fui preozto: a)  torci :L1vcira 

AnaInado ni  / í Iqi. 

Pub1 oo.do no Diírio )ficia1 om jO /  / A Á, 

Pz'o radox, rio 
i.pac1i onto do 
Proc r io  'ra1 


